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DISPENSA N" DVOOO32/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N" OOO88/2025

CONTRATO N": 001 54/2025-SDC

TERMO, DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DETACAIMBO, ATRAVES DA PREFEITURA
MUNICIPAL E A EMPRESA ó0.885.782 WESLEY
VALENCA DA SILVA. PARA EXECUÇÀO OE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o município de Tacaimbó, estado de
Pemambuco, através da PREFEITURA MUNICIPAL, sediado à Rua Sebastião Clemente,
s/n, centro, Tacaimbó - PE, CEP: 55 140-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n" CNPJ
t0.091.601/0001-0, neste ato representâdo pela prefeita do município, a Sra. Joelda Lima da

Silva Pereira, Brasileira, Casada, empresária, residente e domiciliado na Av. Luiz Maciel, n"
67, Bairro rua velha, Tacaimbó - PE, CPF n' 849.300.044-20, Carteira de Identidade n' 4442473
SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 60.EE5.7E2 Wf,SLEY
VALENCA DA SILVA . R ANTONIO CARLOS SENHORTNHO. 66 . EUNO ANDRADE
DA SILVA - BELO JARDIM - PE, CNPJ n" 60.885.78210001- 15, neste ato representado por
Wesley Valência da Silva, Empresrírio, CPF n' 712.899.134-47, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguinl.es:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FT.]NDAMENTOS:

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrâto, cuja lavrah-ra foi autorizada pelo Despacho n" DV 00032/2025 - 02, de 09
de Julho de 2025, tem por objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de mânutenção preventiva e corretiva em sistemas de climatização, abrangendo todos
os aparelhos de ar condicionâdo pertencentes às unidades administrativas da Prefeirura
Mumcipal de Tacaimbó PE, visando garantir o pleno funcionamento, eficiência energética e
prolongamento da vida útil dos equipamentos.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas nesle
instrumento, propostâ apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n' DV00032/2025 e instruções do Contratânte, documentos esses que
hcam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA Tf,RCEIRA. Do vALoR E PREÇOS:

Estc contrato decorre da Dispcnsa de Licitação n" DV00032/2025. proccssada nos tcnnos da

Lei Federal n" 14.133, de l" de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezcmbro
de 2006; e legislação ptrtine,nle, consideradas as âlteraçôes posteriores das relendas normas, às

quais os contratantcs estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 34.ó59,30 (TRINTA E QUATRO
MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS).

PREFf,ITURÂ DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastiâo Clemente, n" 83 - Centro. Tacaimbó - PE. 55140-000. I /
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CÓDIGo DISCRIMINAÇÃO

I MANUTENÇÀO DE AR_
CONDICIONADO, HIGIENIZAÇÀO
NO LOCAL 7 A 12 MIL BTUS

10

1l

uN TDADE QUANTTDADE p.UNlrÁRtO ro?n"
Sewiço 30 99,90 2.997,00

MANUTENÇÂO DE AR SeTviço

CONDICIONADO. HIGIENIZAÇÀO
COMPLETA RETIRANDO O
APARELHO 7 A 12 MIL BTUS.
MANUTENÇÀO DE AR Seniço
CONDICIONADO, RECARCA DE GAS
7 A 12 MIL BTUS
INSTALAÇÀO DE 

, 
AR Sewiço

CONDICIONADO. COM ATE 4
METROS DE TUBULAÇÀO 7 A I2 MIL
BTUS
DESINSTALAÇÀO DE AR SeTv.iço

CONDICIONADO. COM 7 A 12 MtL
BTUS
MANUTENÇÀO DE AR_ SeTviço
CONDICIONADO, TROCA DE
CAPACITORES 7 A 12 MIL BTUS
MANUTENÇÀO DE AR SeTviço
CONDICIONADO, TROCA DE
?LACAS 7 A 12 MIL BTUS. PLACAS
CONVENCIONAL, PLÂCAS
INVERTER SOBRE CONSULTA
MANUTENÇÀO DE AR SeTviço
CONDICIONADO. TROCA DE
COMPRESSOR 7 A I2 MIL BTUS.
MANUTENÇÃO DE AR_ SeÍITiço
CONDICIONADO, TR(rcA , DE
MOTOR VENTTLÀDOR DA
EVAPORADORÁ 7 A 12 MIL BTUS
MANUTENÇÀO DE AR- SeTviço
CONDICIONADO, TROCA DE
MOTOR VENTILADOR DA
CONDENSADORA 7 A 12 MIL BTUS
MANUTENÇÀO DE AR SeTviço
CONDICIONADO. TROCA DE
SENSORES 7 A 12 MIL BTUS.
CONVENCIONAL. SENSORES.
INVERTER SOBRE CONSULTA

149.90 1.049.10

20 129.90 1.598.00

250,00 1.750,00

3

4

5

6

8

9

'7,7

7

7

1

650.00 4.550.00

290.00 3.180.00

330,00 2.310,00

75,00 525.00

Total:34.659.30

CLAUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratâdos são fixos e irreajusúveis durante toda a vigência contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próorios do municíoio:
PREFEITURÂ DE TACAIMBO

Endereço: R. Sebastião Clemente, n' 8J - Centro. Tacaim bó - PE. 55 140-000.
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0412204022.066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
0412204032.025 MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE
FINANÇAS
1236112012.075 MANUTENÇÀO DAS AÇOES VINCULADAS AO PROGRAMA DE
GESTÀO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÀO
IO122I5OI2.O37 MANUTENÇÀO DAS AÇÕES VINCULADAS AO PROGRAMA DE
GESTÀO DA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÀO
I854II8OI2.I34 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS AO PROGRAMA,
INCLUINDO APOIAR A REALIZAÇÀO
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei 14.133/21; da

segulnte manerra Em até 30 ítrinta) dias contados da t) re§ târâo de sen'i e e mtssao dacos

I!

Nota Fiscal devidamente atestada.

Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualqucr obrigaçào
financeira que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou inadimplência. a qual poderá ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
naturcza.

Nos casos de eventuai§ atrasos d€ pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contrâtado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serâo calculados com ulilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM
= encargos moratórios; N - número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I : índice de compensação financeira, assim
apurado: I: (TX + 100) = 165, sendo TX = percentual do IPCA IBGE acumulado nos últimos
doze meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo para a execução do objeto desta contÍataçâo e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Leí 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrâto ou equivalente:

Início: 3 (três) dias;
Conclusão: 6 (seis) meses.

PREFEITURA DE TACAIMBó
Endereço: R. Sebastião Clemente. no 83 - Centro. l acaimbó - PE. 55140-000
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A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e

comerciais ou indenizações não transfere à Contratânte a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto contrâtado, de acordo com o artigo l2l, parágrafo único, da Lei
Federal n' 1.4.13312021.
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A vigência da presente contrataç ào será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, consideradâ da datâ de assinatura do refBCellyO i!§tIU !A! 1 ; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei l4.l33l2l

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos AÍs. I l5 a 123

da Lei 14.13312'1.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔNS NO CONTRATADO:

Responsabilizar-se por lodos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributáriâ e trabâlhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perânte seus fornecedores ou teÍseiÍos em Íaáo da execuçâo do objeto contratado.

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou sen rços quc aprL'sentarcm
deÍ'eitos. alterações, imperfeições ou quaisqucr irrcgularidades discrepantcs às crigências do
instrumento de ajuste pactuado, âindâ que constatados somelte após o recebimento ou
pagamento.

Não transferir a outÍem, no todo ou em partg o objeto da contratâção, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualiÍicação exigidas no
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
âpresentando âo Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificaçâo exigidas quando da instrução do referido processo
de contratação direta.

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposiçôes dos Arts. I 15 a 123
da Lei 14.133121.

PREFEITURA DE TACAIMBó
Endereço: R. Sebastiào Clemente, n' 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000
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CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTf,RAÇÃo T TxTIxçÃo:

Este contÍato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre âs partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei n' 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DO RECEBIMENTO:

O objeto seú recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei
Federal n" 14.133121, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo

atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos:

a) Provisoriamente: de forma sumiiria, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, com verificação posterior da conforrnidade do serviço com as exigências
contratuâis, bem como das informações e valoÍes contidos na nota Íiscal eletrônica.

b) DeÍinitivamente: por servidor desigaado pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo
com 0 contrato.

Ocorrendo a rejeição dos serv'iços, a contratante arcará com todos os custos. sem prejuizos ou
ônus a administração.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

O Contratâdo será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no AÍ. 155, da Lei n' 14.13312021 e serão aplicadas, na

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal. as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5%o (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato,
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataçâo;
c multa de ljYo (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infiações
administrativas previstas no refeúdo Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatâr no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

PREFEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastiào Clemente, n' 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei n' 14.13312021,
o Contratado seú obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixâdo no Art. 125, do mesmo

diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Neúum acréscimo ou supressào poderá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os

contratantes.
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e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável
pelas infiações administrâtivâs previstas nos incisos VIII, lX, X, XI e XII do caput do referido
Aí. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII
do caput do mesmo artigo quejustifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4'do referido Art. 156;
f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei n' 14.13312021.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, seú automaticamente descontâdo da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l7o (um por
cento) ao mês, ou, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaçào do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

E vedada â subcontratação de pessoa Íisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de nâtureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dingente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD

a. As partes contratantes de\erâo cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de Agosto de 2018. que e a Lci
Geral dc Proteção de Dados Pcssoais LGPD. quanto a todos os dados pessoais a quc tenham
acesso em razão deste contrato, independentonente de declaraçâo ou de aceitação expressa.

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso c de acordo com a boa-fé e com os princípios do AÍ. 6", da Lei I 3.709118.

c. É vedado o compaÍilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cl áusula, permanecendo integralmente responsável por garantiÍ sua observância.

g. O Contratante podeú realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

PREFEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemçnte, n' 83 - Centro, Tacaimbó - PE. 55140-000
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h. O Contratado deveú prestar, no pr.vo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justiÍicativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descaíe realizado.

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Aí. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto nào prescritas essas obrigações.

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratâmento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões tócnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

l. As partes contratantes deverâo cumprü a Lei n" 13.709, de l4 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanúo a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

m. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fmalidades que justificaram seu

acesso e de acordo coma k)a-fé e com os princlpios do Art. ó", da Lei 13.709/18.

E vcdado o compaÍilhamenüo com terceiÍos de qualquer dado obtido, Ibra tlas hipótcsesn
permitidas em Lei

o. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contÍato, nos termos do Art. I I 7, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execuçào, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio
de informações pertinentes a essas atribuições.

Serão âtribuições do gestor do contrato:

a) Aplicar adveÍência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade
competente;

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia à Contratada;

c) Emitir avaliação do prazo de prestaÇão e qualidade dos serviços;
d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;

PREFEITURA DE TACAIMBó
Endereço: R. Sebastiâo Clemente. n" 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.
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j. Os bancos de dados formados â partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Aí. 37, da

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilizâção, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interopeúvel, a fm de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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Acompaúar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento dâs cláusulas

contratuais apontadas pelos Íiscaisl
Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância

das exigências contratuais e legaisi
Manter controle arualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

contrato não seja ultrapassado;
Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;
Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gesüio de prazos e

fiscalização;

h)

i)

j)
k)

Serão atribuições do fiscal do contrato:

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de

suas cláusulas, assim como das condições conslanles do edital e seus anexos, com vistas

a identiÍicar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da

contrâtada.
b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e

estabelecer as estrâtégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle,
fiscalização e acompaúamento do contrato.

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro
dos prazos estabelecidos.

d) Exigir da contratada o fiel cumprimenlo de lodas as condições contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execução, em raáo do fato superveniente ou de outro
qualquer. que pwsa comprometer a adetÉncia contra$al e seu efetivo resultado;

f) Recusar o serviço qurnilo vishelmeirte irrogular, não aceitando diverso daquele que se

encontra especificado no pdral da liçitação ou Í€spoctiyo contrato, assim como
observar, para o correto recebimento, a hipótese de outrô oferecido em proposta e com
qualidade superior ao especificado e aceito pela Administraçào;

g) Comunicar por escrito qualquer falÍa cometida pela empresa;
h) Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho

detalhado;
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis

de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA COMPf,NSAÇÀO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento aÍé a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM
: encargos moratóriosi N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação. financeira venha a ser extinto ou
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de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislaçào entâo em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Tacaimbó - PE.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 03 (três) vias, o qual vai
assinado pelas pâÍtes e por duas testemuúas.

Tacaimbó - PE, 09 de Julho de 2025.

TESTEML]NHAS PEI-O CONT

JOELD PEREIRA
Preftita
849.300

PELO ADO

Í. LEY VALENCA A
SI LVA
WESLF]Y VAI-ÊNCIA DA SILVA
712.899.t3141
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